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PROVAS E EXAMES ςREGRAS GERAIS 
(Art.º 2.º)

A avaliação externa das aprendizagensno ensino básico
compreendea realizaçãode:

üProvasde aferição.

üProvasfinais.

Asprovasde equivalênciaà frequência(PEF)sãorealizadas
nos três ciclosdo ensinobásicoe no ensinosecundário, em
duasfasescomumaúnicachamada.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

PROVAS FINAIS DE CICLO

E

PROVAS DE EQUIVALÊNCIA 
À FREQUÊNCIA
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PROVAS FINAIS DE CICLO
(n.º 4, Art.º 15.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

As provas finais de ciclo (PFC)complementamo processo
da avaliação sumativa de final do 3.º CEB,sendo os
resultados das mesmasconsideradospara o cálculo da
classificaçãofinal dedisciplina.
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PROVAS FINAIS E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 11.º)

(Art.º 18.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

As provas finais de ciclo (PFC)realizam-se no 9.º ano de
escolaridade, e destinam-se a todos os alunos do ensino
básico.

Osalunosque pretenderemprosseguirestudosno ensino
secundário, em cursos científico-humanísticos, realizam,
obrigatoriamente, asPFdo 3.º CEB.
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PROVAS FINAIS E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 11.º)

(Art.º 18.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

Os alunos acabados de referir têm de cumprir os
requisitos de aprovação estipulados em legislação
específica.
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PROVAS FINAIS E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 11.º)

A identificação, tipo e duraçãodasprovasfinais do ensinobásicoconstam
do QuadroIV.
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ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS PROVAS DE AVALIAÇÃO EXTERNA
(Art.º 22.º)

A elaboração das provas finais é da competência do
Instituto deAvaliaçãoEducativa(IAVE,I. P.).

O IAVE, I. P., elaborae divulga, paracadaprovae código,a
Informação-Prova.

O IAVE, I. P., elabora os critérios de classificaçãodas
provas, os quais são vinculativos e devem ser
obrigatoriamente seguidosna classificaçãodas PF e na
reapreciaçãoe reclamaçãodasmesmas.
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PROVAS FINAIS DE CICLO
(Art.º 18.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

AsPFCcomplementamo processode avaliaçãosumativadosalunos
do 9.º anode escolaridadenasdisciplinasde:

Portuguêse Matemática;

PLNM(provas finais de nível A2 e B1) e Matemática, para os
alunosdo nívelde proficiêncialinguísticade iniciaçãoA1 e A2 ou
do nível intermédio B1;

PortuguêsLínguaSegunda(PL2) e Matemática para os alunos
comsurdezseveraa profundadasescolasde referência.



PROVAS E EXAMES ςREGRAS GERAIS
Art.º 2.º

CALENDARIZAÇÃO DAS PROVAS
(Despacho n.º 6020-A/2018, de 19 de junho)

COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

Asprovasfinais de ciclo realizam-seem duasfases, comuma
únicachamada.

1.ª Fase 2.ª Fase

18/06/2019 21/06/2019 27/06/2019 19/07/2019 22/07/2019
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PROVAS E EXAMES ςREGRAS GERAIS
Art.º 2.º

PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 14.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

AsPEFrealizam-se a nível de escolanos anosterminais
de cadaciclodo ensinobásico, em duasfases, comuma
única chamada, com vista a uma certificação de
conclusãode ciclo.
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PROVAS E EXAMES ςREGRAS GERAIS
Art.º 2.º

CALENDARIZAÇÃO DAS PROVAS
(Art.º 21.º)

1.ª Fase 2.ª Fase

3.º CEB 17/06 a 10/07 18 a 30 de julho
Despacho n.º 1072/2019, de 30 de janeiro

O calendário de realizaçãodas PEFdo ensino básico é definido
pelo Diretor do agrupamentode escolase deveráserdivulgadoaté
aodia17demaio.

AsPEFrealizam-seemduasfases, comumaúnicachamada.
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PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 14.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

No 9.º ano de escolaridade, nasdisciplinasem que existam
provas finais de ciclo (PFC), estassubstituemas provas de
equivalênciaà frequência(PEF).
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PROVAS E EXAMES ςREGRAS GERAIS
(Art.º 2.º)

As PFC e as PEF incidem sobre os documentos
curriculares relativos à totalidade dos anos de
escolaridadeem queasdisciplinassãolecionadas.
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PROVAS E EXAMES ςREGRAS GERAIS
(Art.º 2.º)

As PFCe as PEF são,obrigatoriamente, realizadasem
língua portuguesa, à exceçãodas provas de línguas
estrangeiras.
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ALUNOS INTERNOS
(Art.º 4.º)

Para efeitos de admissãoà 1.ª fase das PF consideram-se
internos os alunosque frequentam até ao final do ano letivo
o ensinobásicogeral.
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PROVAS FINAIS DE CICLO e PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(n.º 2, da página 5, da NORMA 01/JNE/2018)

Ascondiçõesde admissãoàsPFe PEFdo 3.º CEBsãoasmesmasdo
ano transato,paraalunosinternos e autopropostos, de acordocom
o Regulamentodas Provasde AvaliaçãoExterna e das Provasde
Equivalênciaà Frequênciado EnsinoBásico.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PROVAS FINAIS
(Art.º 13.º)

A 1.ª fasedasprovasfinais tem caráterobrigatório para todos osalunos
internos e autopropostos, exceto os que estejam no 9.º ano de
escolaridadee nãoreúnamcondiçõesde admissãocomoalunosinternos
ou tenhamficadoretidospor faltas(Estatutodo Alunoe ÉticaEscolar),os
quaisrealizamasPFapenasna2.ª fase.

Osalunosinternosnãonecessitamde inscriçãona1.ª fase.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PROVAS FINAIS
(Art.º 13.º)

Os alunosinternos do 9.º ano de escolaridaderealizamasPFna 1.ª
fase caso não se verifique nenhuma das seguintes situações na
avaliaçãosumativainterna final do 3.º período:

a)classificaçãode frequência de nível 1 simultaneamente nas
disciplinasde Portuguêse de Matemática.

b) classificaçãode frequência inferior a nível 3, em três disciplinas,
desde que nenhuma delas seja Português ou Matemática ou
apenasuma delas seja Portuguêsou Matemática e nela tenha
obtido nível1.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PROVAS FINAIS
(Art.º 13.º)

Os alunosinternos do 9.º ano de escolaridaderealizamasPFna 1.ª
fase caso não se verifique nenhuma das seguintes situações na
avaliaçãosumativainterna final do 3.º período:

c) classificação de frequência inferior a nível 3, em quatro
disciplinas, excetoseduasdelasforem Portuguêse Matemáticae
nelastiver obtido classificaçãode nível2;

d)classificaçãode frequência inferior a nível 3 em três ou mais
disciplinas, semprejuízodo referido nasalíneasanteriores.
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ALUNOSADMITIDOSÀSPROVASFINAISDECICLO

EXEMPLOS

ωPortuguês ς2

ωHistória ς2

ωInglês ς2

ωMatemática ς2

ωGeografia ς2

ωInglês ς2

ωPortuguês ς2

ωMatemática ς2

ωCiências  Naturais ς2

ωPortuguês ς2

ωMatemática ς2

ωInglês ς2 

ωCiências  Naturais ς2

ωPortuguês ς1

ωHistória ς2

ωMatemática ς1

ωGeografia ς2
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PROVAS FINAIS E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 11.º)

As PEFsão realizadas,no ano terminal das disciplinas
do 3.º CEB, por alunos autopropostosque reúnam as
condições de admissão referidas nos diapositivos
seguintes.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF E ÀS PEF
(Art.º 5.º, Art.º 13.º e Art.º 14.º ςQUADRO I)

Osalunosautopropostosque estejamfora da escolaridadeobrigatória, frequentem
qualquerano de escolaridadedo 3.º CEBe tenham anulado a matrícula até ao 5.º
dia útil do 3.º período letivo realizam, obrigatoriamente, na 1.ª fase, as PF de
Portuguêse de Matemáticae asPEFem todasasdisciplinasque constamda tabela
Cdo diapositivoseguinte, à exceçãoda disciplinade EducaçãoFísica.

Seestesalunosoptarem por não realizarPEFem algumadisciplinana 2.ª fase, a
classificaçãofinal dessadisciplinacorrespondeà obtidanaPEFrealizadana1.ª fase.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF E ÀS PEF
(Art.º 14.º)

NasPEFconstituídaspor duas componentesé obrigatória a
realizaçãode ambasascomponentes, namesmafase.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF E ÀS PEF
(Art.º 5.º, Art.º 13.º e Art.º 14.º ςQUADRO I)

Estesalunosautopropostosrealizamna 2.ª fase, asPFe ou
asPEFem disciplinascomclassificaçãofinal inferior a nível
3, podendo realizar apenasas PF e ou as PEFque lhes
permitam reunir as condiçõesde aprovaçãoestabelecidas
parao final deciclo.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF E ÀS PEF
(Art.º 5.º, Art.º 13.º e Art.º 14.º ςQUADRO I)

Os alunos autopropostos que não reúnam condiçõesde admissãocomo alunos
internospara asPFda 1.ª fase, em resultadoda avaliaçãosumativainterna final do
3.º período realizam, na 1.ª fase, as PEFnas disciplinascom classificaçãofinal
inferior a nível três e, na2.ª fase, obrigatoriamenteasPFe PEF.

Estesalunospodemoptar por realizarna 2.ª faseapenasas PEFde disciplinascom
classificaçãoinferior a nível três quelhespermitamreunir ascondiçõesde aprovação
estabelecidasparao final deciclo.

Seestesalunosoptarem por não realizarPEFem algumadisciplinana 2.ª fase, a
classificaçãofinal dessadisciplinacorrespondeà obtida na PEFrealizadana 1.ª fase
ou à classificaçãoatribuída na avaliaçãointerna final, no caso de não ter sido
realizadaPEFna1.ª fase.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF E ÀS PEF
(Art.º 5.º, Art.º 13.º e Art.º 14.º ςQUADRO I)

Os alunos autopropostos que tenham realizadona 1.ª fase PF na qualidade de
alunosinternos e não tenham obtido aprovaçãona avaliaçãosumativafinal, coma
ponderaçãodasclassificaçõesobtidasnasPFrealizam,na 2.ª fase, asPFe ou asPEF
nasdisciplinascomclassificaçãofinal inferior a nível três.

Estesalunospodem optar por realizarapenasas PFe ou PEFque lhes permitam
reunir ascondiçõesdeaprovaçãoestabelecidasparao final deciclo.

Seestesalunosoptarem por não realizarPEFem algumadisciplinana 2.ª fase, a
classificaçãofinal dessadisciplinacorrespondeà obtida na classificaçãoatribuídana
avaliaçãointernafinal.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEF
(Art.º 5.º, Art.º 13.º e Art.º 14.º ςQUADRO I)

Osalunosautopropostosque frequentemo 9.º anode escolaridadee tenhamficado
retidospor faltas(Estatutodo Alunoe ÉticaEscolar), realizam, obrigatoriamente, na
1.ª faseasPEFemtodasasdisciplinasdamatrizcurriculardo 9.º anodeescolaridade,
e, na2.ª fase, obrigatoriamenteas PFe PEF.

Estesalunospodem optar por realizarna 2.ª fase apenasasPEFde disciplinascom
classificaçãoinferior a níveltrês que lhespermitamreunir ascondiçõesde aprovação
estabelecidasparao final deciclo.

Seestesalunosoptarem por não realizarPEFem algumadisciplinana 2.ª fase, a
classificaçãofinal dessadisciplinacorrespondeà obtidanaPEFrealizadana1.ª fase.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF EÀS PEF
(Art.º 13.º e Art.º 14.º ςQUADRO I)

Osalunosque tenhamfaltado a algumaPFCou PEFda 1.ª fase
por motivos graves, de saúdeou outros que não lhes sejam
imputáveis, podem, excecionalmente, realizar,na 2.ª fase, as
provasa que faltaram desdeque autorizadospelo Diretor da
agrupamentode escolas.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PFC E PEF DO 3.º CEB

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

1.ª FASE

Realizam PFC e 

PEF
(em todas as disciplinas 

da matriz curricular do 9.º 

ano, à exceção de 

Educação Física)

Estejam fora da escolaridade obrigatória,

frequentem qualquer ano de escolaridade do

3.º CEB e tenham anulado a matrícula até ao

5.º dia útil do 3.º período letivo
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PFC E PEF DO 3.º CEB

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

1.ª FASE

Realizam 

apenas PEF
(às disciplinas com 

classificação final 

inferior a nível 3)

Estejam no 9.º ano de escolaridade e não

reúnam condições de admissão como

alunos internos para as PF da 1.ª fase, em

resultado da avaliação sumativa interna final

do 3.º período

1.ª FASE

Realizam 

apenas PEF
(em todas as 

disciplinas da matriz 

curricular do 9.º ano)

Frequentem o 9.º ano de escolaridade e

tenham ficado retidos por faltas (Estatuto do

Aluno e Ética Escolar)



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF
(Art.º 13.º)

A 2.ª fasedasPFdestina-seaosalunosque:

não reúnam as condiçõesde aprovaçãoestabelecidaspara o 3.º
CEB, apósa realizaçãodasPFda 1.ª fase;

estejam no 9.º ano de escolaridadee não reúnam condiçõesde
admissão como alunos internos para as PF da 1.ª fase, em
resultado da avaliaçãosumativa interna final do 3.º período ou
tenham ficado retidos por faltas (Estatuto do Aluno e Ética
Escolar);
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PF
(Art.º 5.º e Art.º 13.º)

A 2.ª fasedasPFdestina-seaosalunosque:

tenham faltado à 1.ª fasedasPF, por motivos graves, de saúdeou
outros que lhes não sejam imputáveis, podem, excecionalmente,
realizar, na 2.ª fase, as provas a que faltaram, desde que
autorizadospelo Diretor do agrupamentode escolas,sendoque a
falta injustificadaa uma prova da 1.ª faseimpedeo(a)aluno(a)de
realizaressaprovana 2.ª fase.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PEF
(Art.º 14.º)

Asprovasde Português, PLNMe línguasestrangeirasparaosalunos
autopropostos são constituídaspor duas componentes, escrita e
oral.

Parareuniremascondiçõesde aprovaçãoestabelecidasparao final
do ciclo, os alunosdo 9.º ano não podem apresentardisciplinasàs
quais não tenha sido atribuída uma classificaçãofinal (CF), à
exceção das situações especiais de classificaçãoprevistas nas

disposiçõesregulamentaresaplicáveis.
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PFC E PEF DO 3.º CEB

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

2.ª FASE

Realizam PFC e ou 

PEF
(às disciplinas em que 

obtiveram classificação inferior 

a nível 3, após a realização da 

PF e das PEF da 1.ª fase, 

podendo realizar apenas as 

PF e ou PEF que lhes 

permitam reunir as condições 

de aprovação estabelecidas 

para o final de ciclo)

Estejam fora da escolaridade obrigatória, frequentem

qualquer ano de escolaridade do 3.º CEB e tenham

anulado a matrícula até ao 5.º dia útil do 3.º período

letivo

Tenham realizado na 1.ª fase PF do 9.º ano de

escolaridade na qualidade de alunos internos e não

tenham obtido aprovação na avaliação sumativa

final, com a ponderação das classificações obtidas nas

PF realizadas
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CONDIÇÕES DE ADMISSÃO ÀS PFC E PEF DO 3.º CEB

ALUNOS AUTOPROPOSTOS

2.ª FASE

Realizam obrigatoriamente 

as PFC e PEF
(podem optar por realizar apenas as 

PEF de disciplinas com classificação 

inferior a nível 3, que lhes permitam 

reunir as condições de aprovação)

Estejam no 9.º ano de escolaridade e não

reúnam condições de admissão como

alunos internos para as PF da 1.ª fase, em

resultado da avaliação sumativa final

2.ª FASE

Realizam obrigatoriamente  

PFC e PEF
(podem optar por realizar apenas as 

PEF de disciplinas com classificação 

inferior a nível 3 que lhes permitam 

reunir as condições de aprovação)

Frequentem o 9.º ano de escolaridade e

tenham ficado retidos por faltas (Estatuto do

Aluno e Ética Escolar)

2.ª FASE
Realizam PFC e ou PEF

(podem realizar as PFC e ou as PEF a 

que tenham faltado na 1.ª fase)

Que tenham faltado a alguma PF ou PEF da

1.ª fase, por motivos graves, de saúde ou

outros que lhes não sejam imputáveis



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

AVALIAÇÃO INTERNA ςMODALIDADES DE AVALIAÇÃO
(Art.º 9.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

A avaliaçãointerna das aprendizagens, é da responsabilidadedos
professores e dos órgãos de administração e gestão e de
coordenaçãoe supervisãopedagógicado agrupamentode escolas
e compreendeasseguintesmodalidadesde avaliação:

Diagnóstica;

Formativa;

Sumativa.
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AVALIAÇÃO SUMATIVA
(Art.º 12.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

A avaliação sumativa consubstancia um juízo global sobre as
aprendizagensdesenvolvidaspelosalunos.

Estamodalidadede avaliaçãotraduz a necessidadede, no final de cada
período escolar, informar alunos e encarregadosde educaçãosobre o
estadodedesenvolvimentodasaprendizagens.

Estamodalidadede avaliaçãotraduz aindaa tomadade decisãosobreo
percursoescolardo(a)aluno(a).
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PROCESSO DE AVALIAÇÃO ςCOMPETÊNCIAS
(Art.º 6.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

Para efeitos de acompanhamento e avaliação das
aprendizagens, a responsabilidade, no 3.º CEB, é do
conselhode turma, sob propostados professoresde cada
disciplina e dos órgãos de administraçãoe gestão e de
coordenaçãoe supervisãopedagógicadaescola.
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CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE TURMA DO 3.º CEB
(Art.º 23.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

Competeao conselhode turma:

apreciar a proposta de classificação apresentada por cada
professor(a), tendo em conta as informaçõesque a suportame a
situaçãoglobaldo(a)aluno(a);

deliberarsobrea classificaçãofinal a atribuir em cadadisciplina.
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PROVAS FINAIS DE CICLO
(Art.º 18.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

AsPFCsãoclassificadas
na escalapercentualde
0 a 100, arredondada
às unidades, sendo a
classificação final da
prova convertida na
escala de 1 a 5, de
acordo com a seguinte
tabela.

Classificação 
da PFC

Classificação 
final da prova

0 a 19 1

20 a 49 2

50 a 69 3

70 a 89 4

90 a 100 5
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CLASSIFICAÇÃO DAS PROVAS E EXAMES
(Art.º 24.º)

AsProvasFinaisdo ensinobásicosãoclassificadassob
regime de anonimato, em sede de agrupamentodo
JNE.
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CLASSIFICAÇÃO FINAL DE DISCIPLINA
PORTUGUÊS/PLNM E DE MATEMÁTICA ςALUNOS INTERNOS

(Art.º 19.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

é o resultadoda médiaponderada, com arredondamentoàsunidades, entre
a classificaçãoobtida na avaliaçãosumativado 3.º período da disciplinae a
classificaçãoobtida pelo(a)aluno(a)na prova final, de acordocoma seguinte
fórmula:

CFD = (7 CIF + 3CP)/10

Classificação
Final da
Disciplina

Classificação
Interna Final

Classificação
da ProvaFinal
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ELABORAÇÃO, REALIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROVAS
(Art.º 23.º e Art.º 24.º)

Asprovasde equivalênciaà frequência(PEF)sãoelaboradas
a níveldeescola.

A realizaçãodas PEFvai concentrar-se na escola-sede do
agrupamentoςESAN.

As PEFsão classificadaspelos professoresdas escolas,sob
regimedeanonimato.
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PAUTAS DE CHAMADA DAS PROVAS E EXAMES
(Art.º 27.º)

Aspautasde chamadasãoorganizadaspor disciplina,
no casodasPFe dasPEF, sendoos alunosordenados
por ordemalfabética.
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SUPORTE PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E EXAMES
(Art.º 30.º)

Nas PFCas respostassão registadas no enunciado da
prova, deacordocomasrespetivasInformações-Prova.

AsPEFsãorealizadasem suportede papelespecíficoou no
próprio enunciado, de acordo com o discriminado na
respetivaInformação-Prova.
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MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO PARA A REALIZAÇÃO 
DAS PROVAS

(4.2, 4.5, 4.6, 4.7 e 13.1 da Norma 02/JNE/2019, páginas 12, 13 e 27)

Folhasde ProvaςasPFCsãorealizadasno próprio enunciadoda prova;
as PEFsão realizadasno próprio enunciadoda prova ou em modelo
próprio daEMEC,de acordocoma Informação-Prova.

Papelde rascunho(formatoA4)ςfornecidopelaEscola.

Material de escritaςsó é permitido usarcaneta/esferográficade tinta
azulou preta indelével: trazidapelosalunos.

Cadaaluno(a), nasaladeprova,deveutilizar apenaso seumaterial.
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MATERIAL AUTORIZADO
(Art.º 31.º)

NasPFosalunossópodemutilizar o materialdiscriminado
na respetivaInformação-Provade cadaprova e código, da
responsabilidadedo IAVE,I. P.

Nas PEF os alunos só podem utilizar o material
discriminado na respetiva Informação-Prova de
Equivalênciaà Frequênciadecadadisciplina.
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ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS
(alínea f), 13.1, Norma 02/JNE/2019, página 27)

Na prova final de Matemática (92) do ensinobásico, só é
permitido utilizar lápis nos itens para os quais tal está
expressamenteprevistonaLƴŦƻǊƳŀœńƻπtǊƻǾŀdo IAVE,I. P.
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MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO
(4.9, Norma 02/JNE/2019, página 13)

NaPFCde Matemática (92) só sãoautorizadasascalculadorasque
respeitem as característicastécnicas previstas no ƻŦƝŎƛƻπŎƛǊŎǳƭŀǊ
Lπ5D9κ2019/ 911 ς DSDC, ou seja, apenas calculadoras não
alfanuméricase não programáveis, as quais se caracterizampor
nãoterem inscritono tecladotodo o abecedário,possuindoapenas
teclas com algumasletras que permitem ter acessoa memórias
numéricasquefuncionamcomoconstantes.
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MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO
(Ofício-Circular I-DGE/2019/911 ςDSDC)

Na ProvaFinalde Ciclode Matemática (92), os alunosdevemser portadores
de calculadoras, nãoalfanuméricase nãoprogramáveis, incluindocalculadoras
científicas,desdequesatisfaçamcumulativamenteasseguintescondições:

Nãoé permitido o usode calculadorasgráficas.

terem,pelomenos,asfunçõesbásicas+,-, *, /, raizquadrada,raizcúbica;

seremsilenciosas;

nãonecessitaremdealimentaçãoexterior localizada;

nãoterem cálculosimbólico(CAS);

nãoseremgráficas;

nãoterem capacidadedecomunicaçãoà distância;

nãoterem fitasnemrolosdepapelou outro meiode impressão;
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MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO
(4.10, Norma 02/JNE/2019, página 14)

Osalunosdo 3.º cicloque realizemprovase possuamuma
calculadorasuscetívelde levantardúvidasrelativamenteàs
suascaracterísticasdeverão,até 31 de maio, solicitar na
escola a confirmação da possibilidadede utilização da
mesma.
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MATERIAL AUTORIZADO
(Art.º 31.º)

NasPEFe sempreque as Informações-Provao prevejam, os
alunospodemutilizar dicionáriosunilinguese ou bilingues,
emsuportepapel, semqualquerrestrição.
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PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 14.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

As PEFsão classificadasna escalapercentual de 0 a
100, arredondada às unidades, sendo a classificação
final da prova convertida na escala apresentadana
tabelado diapositivoseguinte.
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PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 14.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)
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PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 14.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

Nas PEFconstituídasapenaspor uma componente a
classificaçãoda prova correspondeà classificaçãofinal
da disciplina.
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PROVAS DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA
(Art.º 14.º, do Despacho normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

NasPEFconstituídaspor duascomponentes(escrita,oral ou
prática) a classificaçãoda disciplina correspondeà média
aritmética simplesdasclassificaçõesdasduascomponentes,
expressasnaescalade0 a 100.

A classificaçãoda PEFcorrespondeà classificaçãofinal da
disciplina.
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PAUTAS E REGISTO DE CLASSIFICAÇÕES DAS PF E DAS PEF
(Art.º 29.º)

Aspautasde classificaçãodasPFe dasPEFsãoafixadasnaescola
frequentada pelo(a) aluno(a) e na escola-sede, nas seguintes
datas.

1.ª Fase 2.ª Fase

3.º CEB 15/07/2019 05/08/2019

Despacho n.º 6020-A/2018, de 19 de junho (PF) e Despacho n.º 1072/2019, de 30 de janeiro (PEF)
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TRANSIÇÃO E APROVAÇÃO ςEFEITOS DA AVALIAÇÃO SUMATIVA
(Art.º 20.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

A avaliaçãosumativapermite umatomadade decisãosobrea:

transiçãoou não transiçãono final de cadaano não terminal de
ciclo;

aprovaçãoou nãoaprovaçãono final do 3.º CEB;

renovaçãode matrícula;

certificaçãode aprendizagens.
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TRANSIÇÃO E APROVAÇÃO ςEFEITOS DA AVALIAÇÃO SUMATIVA
(Art.º 20.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

Paraosalunosdo 9.º ano, a aprovaçãodependeaindados
resultadosdasPFC.
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CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO E DE APROVAÇÃO
(Art.º 21.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

A avaliaçãosumativadá origem a uma tomada de decisão
sobre a progressãoou a retençãodo(a) aluno(a), expressa
através das menções, respetivamente,de Aprovado(a)ou
de Não Aprovado(a), no final do 3.º CEB(9.º ano de
escolaridade).
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CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO E DE APROVAÇÃO
(Art.º 21.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

No final do 3.º CEB, após a formalizaçãoda avaliaçãosumativa,
incluindo,sempreque aplicável,a realizaçãode PEF, e, no 9.º ano,
das PFC, o(a) aluno(a) não progride e obtém a menção Não
Aprovado(a), seestivernumadasseguintescondições:

tiver obtido classificaçãoinferior a nível 3 nas disciplinas de
Português(ou PLNMou PL2) e de Matemática;

tiver obtido classificaçãoinferior a nível 3 em três ou mais
disciplinas.
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CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO E DE APROVAÇÃO
(Art.º 21.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

No final do 3.º CEB, a não realizaçãodas PFpor alunosdo ensino
básicogeralimplicaa suanãoaprovaçãonesteciclo.

As disciplinas de Educação Moral e Religiosa e de oferta
complementar, no 3.º CEB, não são consideradaspara efeitos de
transiçãode anoe aprovaçãode ciclo.

A retençãodo(a)aluno(a)no 3.º CEBimplicaa repetiçãode todasas
componentesdo currículodo 9.º anode escolaridade.
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CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO E DE APROVAÇÃO
(Art.º 21.º, do Despacho Normativo n.º 1-F/2016, de 5 de abril)

Conhecidos os resultados das PFC e das PEF

CLASSIFICA¢ìES INFERIORES A NĉVEL 3 A éMENÇÃO

Português (ou PLNM ou PL2) + Matemática Não Aprovado

3 ou mais disciplinas Não Aprovado

Português + outra que não Matemática Aprovado

Matemática + outra que não Português Aprovado

Quaisquer 2 que não Português e Matemática Aprovado



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 34.º)
REALIZAÇÃO DE PROVAS DE AVALIAÇÃO EXTERNA E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA 

À FREQUÊNCIA

Aos alunos que se encontrem ao abrigo do Art.º 28.º, do
Decreto-Lein.º 54/2018, de 6 de julho, pode serautorizadaa
aplicaçãode adaptaçõesna realizaçãodasPFe dasPEF.
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(Art.º 34.º)
REALIZAÇÃO DE PROVAS DE AVALIAÇÃO EXTERNA E PROVAS DE EQUIVALÊNCIA 

À FREQUÊNCIA

Asadaptaçõesao processode avaliaçãodevemsercoerentescom
o processode ensino, de aprendizageme de avaliaçãointerna
desenvolvido ao longo do percurso escolar do(a) aluno(a),
devendoestarfundamentadasno seuprocessoindividual(PIA).
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(Art.º 43.º)

Osalunosque apresentemincapacidadesfísicastemporárias, no
período imediatamente anterior ou no período de realizaçãode
provas, podem requerer adaptaçõesao processode avaliação
paraa suarealização.
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NORMA 02/JNE/2019
(página 20)

Os alunos devem apresentar-se no polivalente da
escola-sede(ESAN)30 minutos antes da hora marcada
parao seuinício.

Ao 2.º toque da campainha, 25 minutos antes da hora
marcadapara o início da prova, devemdirigir-separaa
sua sala onde os ProfessoresVigilantes,a partir desse
momento, farão a chamadapela ordem constante nas
pautasafixadasno átrio.
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NORMA 02/JNE/2019
(página 20)
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Os alunos que se
apresentam na sala de
realizaçãoda prova após
o início do tempo
regulamentar não
podemrealizara prova.
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O atrasona comparênciados alunosàsprovasfinais
e às provasde equivalênciaà frequênciaNÃOPODE
ULTRAPASSARa hora do início do tempo
regulamentarda mesma.
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AsPFiniciam-se, dapartedamanhã,às9 h 30min.

As PF têm a DURAÇÃODE 90 min, com 30 min de
TOLERÂNCIA.
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A provaé compostapor doiscadernos(Caderno1 e Caderno2).

Ositens podemter comosuporteum ou maisdocumentos, como
textos, tabelas, figurase gráficos.

A sequênciados itens pode não corresponderà sequênciados
domínios ou dos respetivos conteúdos no programa e nos
documentosorientadores.
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OsCadernos1 e 2 serãodistribuídos, respetivamente, no inícioda
1.ª parte e da 2.ª parte da prova.

Osalunosrealizamna 1.ª parte da prova, o Caderno1, no qual
podemutilizarcalculadora(conformeInformação-Prova).

Na2.ª parte da provaosalunosrealizamo Caderno2, no qualnão
é autorizadaa utilizaçãoda calculadora.
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A prova tem a duraçãode 90 minutos, a que acrescea tolerânciade
30minutos, distribuídosda seguinteforma:

Caderno1 (é permitido o uso de calculadora)τ 35 minutos, a
que acrescea tolerânciade 10minutos;

Caderno2 (não é permitido o usode calculadora)τ 55 minutos,
a que acrescea tolerânciade 20minutos.
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Entre a resolução do Caderno 1 e a do Caderno 2, haverá um
período de 5 minutos, destinado à recolha das calculadoras
devidamente identificadas e à distribuição do Caderno 2, não
sendo,contudo,recolhidososCadernos1.

Duranteesteperíodo, bem comono períodode tolerânciarelativo à
resoluçãodo Caderno1, osalunosnãopoderãosairda sala.

Os Cadernos1 e 2 serãorecolhidosno final do tempo previstoparaa
realizaçãodaprova.
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Cadaitem pode envolvera mobilizaçãode conteúdosrelativosa
maisdo queum dosdomínios.

A provaintegraitensde seleção(por exemplo,de escolhamúltipla)
e itensdeconstrução(por exemplo,de respostarestrita).

A prova inclui o formulário e a tabela trigonométrica anexosa
estedocumento(Anexos1 e 2).

A provaé cotadapara100pontos.
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EXEMPLO:

PROVAFINALDECICLODEMATEMÁTICA(92)

9 h
Chegada à ESAN dos Alunos (Polivalente) 

(1.º Toque)

9 h 05 min
Os alunos dirigem-se para a sala onde 

realizam a prova
(2.º Toque)

Assinatura do Modelo 05/JNEe
Leitura das Advertênciasaos alunos

9 h 30 min
Início da 1.ª Parte da Prova ςCaderno 1

(3.º Toque)
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EXEMPLO:

PROVAFINALDECICLODEMATEMÁTICA(92)

10 h 05 min Finalda 1.ª Parte

Início do tempo de tolerância
(10 minutos)

Todososalunosdeverãousufruir destetempo de
tolerânciaparaa realizaçãodo Caderno1

10 h 15 min Fim do tempo de tolerância

Início do Intervalo técnico
(5 minutos)

Osalunosnãoabandonama sala.
OsPVrecolhemascalculadoras.
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EXEMPLO:

PROVAFINALDECICLODEMATEMÁTICA(92)

11 h 15 min
Finalda 2.ª Parte

No final da prova são recolhidos os Cadernos 1 e 2

Início do tempo de tolerância
(20 minutos)

Início da 2.ª Parte da Prova ςCaderno 2

10 h 20 min
Fim do Intervalo técnico

Os PV distribuem o Caderno2 aos alunos, sem
recolhado Caderno1
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EXEMPLO:

PROVAFINALDECICLODEMATEMÁTICA(92)

11 h 35 min
Fim do tempo de tolerância

No final da prova são recolhidos os Cadernos 1 e 2
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ÅSãodistribuídos20 alunospor cadasala.

ÅA chamadafaz-se pela ordem constante
naspautasde chamada.

ÅOs alunos sentam-se nos lugares
indicadospelos PV, seguindoa ordem de
entradaque constada pauta de chamada,
deixando vagos os lugares
correspondentesaosalunosque faltem.

MESA DOS PROFESSORES

1 6 11 16

2 7 12 17

3 8 13 18

4 9 14 19

5 10 15 20
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IRREGULARIDADES
(6.8, da Norma 02/JNE/2019, página 18)

Os alunos não podem ter junto de si quaisquer suportes escritos
não autorizadoscomo,por exemplo,livros, cadernos, ou folhasnem
quaisquer sistemas de comunicaçãomóvel como computadores
portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis,
relógios com comunicaçãowireless (smartwatch), bips, etc., quer
estejamligadosou desligados.

Sedetetado na possedo(a)aluno(a),implica
a anulaçãoda provapelo Diretor!
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IRREGULARIDADES
(6.8, da Norma 02/JNE/2019, página 18)

Osobjetos não estritamente necessáriospara
a realização da prova como mochilas,
carteiras, estojos, etc., devem ser colocados
junto à mesa dos Professores Vigilantes,
sendoque os equipamentosde comunicação
deverão aí ser colocados devidamente
desligados.
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IRREGULARIDADES
(6.9, da Norma 02/JNE/2019, página 19)

O Diretor comunicaaosEncarregadosde Educação, a
necessidade de os seus educandos não serem
portadores de telemóveis ou outro equipamento
proibido, no dia de realizaçãodas provas, tendo em
conta a possibilidade de, inadvertidamente, se
esquecerem destes equipamentos na sua posse
durante a realização das provas, o que,
obrigatoriamente, implicaráa suaanulação.
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IRREGULARIDADES
(Art.º 32.º)

A ocorrência das irregularidadesacabadasde referir,
obrigaa permanênciados alunosna salaaté ao fim do
tempo de duraçãoda prova, ficandoa provaanulada.
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IRREGULARIDADES
(6.10, da Norma 02/JNE/2019, página 19)

Antes da entrada na sala de prova, os
ProfessoresVigilantes, solicitarão aos alunos
que efetuem umaverificaçãocuidadaa fim de
se asseguraremde que possuemo material
necessáriopara a realizaçãoda prova, e que
não possuem qualquer material ou
equipamento não autorizado, em particular
telemóveis.
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IRREGULARIDADES
(6.10, da Norma 02/JNE/2019, página 19)

Para acautelar qualquer esquecimento, os alunos
deverão também assinar, já nos respetivoslugares, o
Modelo 05/JNE no qual confirmam que efetuaram a
verificação e que não se encontram na posse de
nenhumdaquelessuportesou equipamentos.
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Modelo 05/JNE 
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IRREGULARIDADES
(Art.º 32.º)

A indicação no papel de prova de elementos suscetíveis de
identificar o(a) aluno(a) pode implicar a anulação da prova pelo
Presidentedo JNE.

O registo no papel de prova de expressõesdesrespeitosase ou
descontextualizadaspode implicar a anulação da mesma, por
decisãodo PresidenteJNE.
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ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS
(a) e c), 13.1, da Norma 02/JNE/2019, página 27)

Aos alunos não é permitido escrever o nome em
qualquer outro lugar das folhas de resposta antes da
distribuição dos enunciadosdas provas, à exceçãodo
preenchimentodo respetivocabeçalho.

Sóé permitido usarcaneta/esferográficade tinta azulou
preta indelével.
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ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS
(d) e e), 13.1, da Norma 02/JNE/2019, página 27)

Não é permitido ao(à) aluno(a) utilizar fita ou tinta
corretora para correçãode qualquer resposta,devendo
riscar,emcasodeengano.

Não é permitido ao(à)aluno(a)escrevernasmargensda
provanemnoscamposdestinadosàscotações.
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ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS
(g), 13.1, da Norma 02/JNE/2019, página 27)

As provasou parte de provasrealizadasa lápis, sem
indicação expressa, não são consideradas para
classificação.
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ADVERTÊNCIAS AOS ALUNOS
(h), j) e k), 13.1, da Norma 02/JNE/2019, páginas 27 e 28)

Só é permitida a expressãoem língua portuguesa nas respostasàs
questões das provasŜȄŎŜǘǳŀƴŘƻπǎŜΣobviamente, as disciplinas de
línguaestrangeira.

Não é permitido abandonar a sala antes de terminado o tempo
regulamentardaprova.

Não é permitida a ingestão de alimentos, durante a realizaçãodas
provas(semprejuízoda aplicaçãode adaptaçõesnos termosdo artigo
28.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, e aos alunos com incapacidades
físicastemporárias,desdequeexpressamenteautorizadas).
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FRAUDES
(Art.º 33.º)

Os ProfessoresVigilantes suspenderãoimediatamente
as provasdos alunose de eventuaiscúmplicesque, no
decurso da realizaçãoda prova, cometam ou tentem
cometer inequivocamente qualquer fraude, não
podendo essesalunos abandonara salaaté ao fim do
tempo de duraçãoda prova.
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FRAUDES
(Art.º 33.º)

A OCORRÊNCIADEFRAUDEOUTENTATIVADE
FRAUDE DURANTE A REALIZAÇÃODAS
PROVAS FINAIS E DAS PROVAS DE
EQUIVALÊNCIAÀ FREQUÊNCIADA 1.ª FASE
IMPEDEOS ALUNOSDE ACEDERÀ 2.ª FASE
DESSAPROVANOMESMOANOESCOLAR.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

O(A)aluno(a)apenaspode usarcomomaterial de escrita, caneta
ou esferográficade tinta azulou preta.

Nãoé permitida a consultade dicionário.

Nãoé permitido o usode corretor.
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O(A)aluno(a)apenaspode usarcomomaterial de escrita, caneta
ou esferográficade tinta azulou preta.

O uso de lápis só é permitido nas construçõesque envolvama
utilizaçãode materialde desenho.

Nãoé permitido o usode corretor.
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O(A)aluno(a)deveserportador(a)de:

material de desenho e de medição (lápis, borracha, régua
graduada,compasso,esquadroe transferidor);

calculadoraquesatisfaçacumulativamenteasseguintescondições:

Não é permitido o
usode calculadoras
gráficas.
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Possibilidadede utilização de materiais específicosςos alunos
devemconsultarasInformações-ProvaFinale asInformações-Prova
de Equivalência à Frequência onde estes materiais vêm
especificados.

http://www.ae -anobre.pt/index.php/2014-02-25-17-10-27/exames
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NasPEFde línguasestrangeiras, os alunospodemutilizar dicionário
unilinguee ou bilinguea que se reporta a prova,em suporte papel,
de acordo com o previsto nas orientações programáticas das
respetivasdisciplinas,quandoas Informações-Provade Equivalência
à Frequênciao prevejam.

http://www.ae -anobre.pt/index.php/2014-02-25-17-10-27/exames
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(10.1, da Norma 02/JNE/2019, página 21)
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(10.3, da Norma 02/JNE/2019, páginas 21 e 22)

Osalunosnacionaisou estrangeirosque não disponhamde cartão
de cidadão, emitido pelasautoridadesportuguesas,podem,em sua
substituição, apresentar título de residência, passaporte ou
documentode identificaçãoutilizado no paísde que sãonacionais
ou em queresideme que utilizaramno ato de inscrição.

Neste caso, devem ser igualmente portadores do documento
emitido pela escola com o número interno de identificação que
lhesfoi atribuído.
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(10.2, da Norma 02/JNE/2019, página 21)

Parafins de identificaçãodos alunos, não são aceites
os recibos de entrega de pedidos de emissão ou
revalidaçãode cartãode cidadão.

Os alunos que apresentem esse recibo são
consideradosindocumentados.
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Nome completo, de
forma legível e sem
abreviaturas

2018/2019

Assinatura,
conformeo CC

Designaçãoda prova
e respetivocódigo

9.º e 1.ª ou 2.ª
fase

No final da
prova, o n.º
total de páginas
utilizadas

N.º do CC
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(19.1 e 19.2, da Norma 02/JNE/2019, página 34)

Emcasode desistênciade realizaçãoda prova, não deve
ser escrita pelo(a) aluno(a) qualquer declaraçãoformal
de desistência, nem no papelda provanem em qualquer
outro suporte.

O(A)aluno(a) não pode abandonara salaantesdo final
do tempo de duraçãoda prova.
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(46.1, Norma 02/JNE/2019, página 58)

É admitida a reapreciaçãodas PF e PEF, de cuja
resolução haja registo escrito em suporte papel,
suporte digital ou produção de trabalho
tridimensional.
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(47.1, Norma 02/JNE/2019, página 58)

A formalizaçãodo pedido de reapreciaçãode uma prova
implica a suspensãoda classificaçãoque fora inicialmente
atribuída.
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(48.1, Norma 02/JNE/2019, página 59)

Noprocessode reapreciaçãoháa considerarduasfasesdistintas:

a consultadasprovas, quesedestinaa permitir queo(a)aluno(a)possa
conhecera classificaçãoquefoi atribuídaa cadaquestãodaprova;

a reapreciaçãopropriamentedita, que tem inícioquandoo(a)aluno(a),
após a consulta da prova, entende prosseguir o processo de
reapreciação e, por esse motivo, apresenta o requerimento de
reapreciaçãoe a alegação.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(2.5, Norma 02/JNE/2019, página 9)

OsModelos JNEnúmeros09, 10, 11, 11π!Σ14, e 14π!são
para utilização por parte dos alunos/encarregadosde
educação interessados, e ŜƴŎƻƴǘǊŀƳπǎŜdisponíveis,em
formato digital, para preenchimentoem computador, no
sítiodo JNE,em:

http://www.dge.mec.pt/modelos
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OBRIGADA PELA 
ATENÇÃO DISPENSADA


